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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal com mesmo objeto ao do Projeto de Lei 258/2025 que possui a seguinte ementa: “FICA DENOMINADA DE RUA JOANA DARC FERREIRA DA SILVA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO”, qual seja:

· Lei Municipal nº 3949 de 11 de março de 2025
- Ementa: “DÁ NOME A RUA JOANA DARC FERREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Paulo Rogério de Oliveira Ganem
- PL nº 124/2024

A mencionada Legislação estabeleceu em seu artigo 1º que:

Artigo 1º - Fica denominado como JOANA DARC FERREIRA DA SILVA uma servidão localizada próximo ao Rancho dos Amigos Kid Area Rural (Estrada Santo Antônio, número 41 65-Dorândia Barra do Piraí-RJ 281 63-000). Tendo o acesso pela segunda entrada depois da Polícia Rodoviária Federal.

Em tempo, após analisar a certidão de óbito de Joana Darc Ferreira da Silva anexada no Projeto de Lei nº 124/2024 e confrontar com a certidão de óbito exibida pelo Gabinete do Vereador Macrei ao Departamento de Arquivo, certifico que se trata da mesma pessoa.

Por fim, informo que anexei a Lei Municipal nº 3949 de 11 de março de 2025 na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Rua; Logradouro; Servidão; Joana Darc Ferreira da Silva; Comunidade Santo Antônio.


Barra do Piraí, 05 de agosto de 2025.
                                                  
Respeitosamente,




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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